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PROCESSO LICITATÓRIO NO 059/2024lPMCC-CPL

PREGAO ELETRÔNICO N' 045/2024-SRP

No dia 08 de maio de 2024, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé

Vicente Vitor ed. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.321/0001-24, representado

neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF no 7ô9.XXü.XXX-

53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, as empresas PIZANI EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA; C.N.P.J. no 19.61 1.064/0001-57, estabelecida à AV TUIUTI n04640 SALA 02, JD COLINA

\-/ERDE, Maringá PR, representada neste ato pelo S(a). ADEMIR PlZANl, C.P.F. n0 197.)0(X'XXX-00., T P DA

FONSECA ALVES EtRELt; C.N.P.J. no 26.262.414/0001-82, estabelecida à RUA 14 N0235 QD75 LT03 LETRA B,

UNIAO, parauapebas PA, representada neste ato pelo S(a). TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES, C.P.F. n0

023.XXX.XXX-SS. de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121, Decreto

Municipal n 13SB1Z023 e Decreto Federal 11.462t2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021,

e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

PRIMEIRA - OBJETO.

,1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de uniformes para

uso dos servidores públicos Municipais da secretaria Municipal de obras do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

,.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

\-
tnsrrumenros equrvalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que

seguem:

EftIrrêsâ: przÀNr EeIrrpÀMENtos DE sEcuRANcÀ LTDÀ; c.N.P.J. n" 19.611.064/ooor-57, estâbeIêcidâ à Àv rorurr n"4640 sÀlÀ

02, ,rD colrNÀ VERDE, Mâringá PR. representàd. nestê ato Pêlo Sr(a). ÀDEMIR PIZÀNI, C'P'F' n" 197'',OCX'XXX-00'

euÀNTrDÀDE vu.on uxrtÁnto
500.00 16,790

QUANTIDÀDE
1 ,27s . 00

vÀroR uNrrÁRro
30,340

VÀÍ,OR TOTÀL
10.074,00

vÀroR TOIÀI
38.683,50

VÀI.OR TOTÀT R§ 10 . 074 ,00

Enprêla: t p DÀ FONSECÀ ÀLVES EIRELI, C.N.P..r. 
^" 

26.262.4!4|OOOL-82, o3tâbê1êcid. à RUÀ 1{ N"235 QD75 LT03 LETRÀ

B, UNIÁO, pâlluapôbar pÀ, rêprer.ntàdr nêstê ato Pelo Sr(ar. TÀtANÀ PRISCILÀ DÀ FONSECÀ ÀrVEs, C'P'F' n" 023'XXX'xxx-8s'

IÍEII
o0001

DEscRrçÃo/EspEcrFrcÀÇÔEs t'NrDÀDE

caursuie t ÀNGÀ róNcÀ cP uNrDÀDE

CÀIIISETÀ llÀNGÀ LONGÀ CP Camisêta dê uso Proflssional
confeccionada em tnalha fria Pv (55t Poliástêr 35$

Viscotê), mangà longâ , de ótimo acàbamento' Modêlo
go1à rêdonda, com cobre golà para naior conforto
Éroduzida com fio enti-Pilling, ProPorcíonàndo maior
duràção par! â Peça, com PesPonto na gola' , tecido
golgurão ê lOOt Poliástêr, coB 5cm dâ 1ar9Úrâ, COR
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PREDOMINAITE VERDE FOLIIÀ, NÀS CqRES VERDE FOLIIÀ, COM

EÀIXÀS REELETIVÀ ÀIIIÀREIó OURO E BRANCO GELO. NÀS COSTÀS
E NO LÀDO ESQUERDO DO PEITO DEVERÁ TER À LOGO DO
I{UNICIPIO, SE!{DO OI'E NÀS COSTÀS TÀMBEM DEVERÁ TER À
IóGO DÀ PMCC E SLOGÀN" ÀMBÀ§ ÀS ÀRTES SERÁO EORNECIDÀS
PEI,À SECRETÀRIA, TÀ!,!ÀNIIOS P, M, G, GG, XG, XGG
CÀUISEIÀ I,IÀTGÀ IPNGÀ CR I'NIDÀDE
CÀllI§ETÀ llÀNGÀ LONGÀ CR - Cmlseta de uso profJ,ssional
confêccionàda em melha fria PV (658 poliástêr 35t
vlscos€), nanga longa . de ótino acabmento. Modelo
go1. rêdonda, com cobre gola para maior conforto .
Produzida con fj,o anti-pilling. proporcionando naior
du!ãção para a pêÇâ, côn pêsponto na go1a. , tecido
golgurão e 100t poliástêr, com 5q de largura, COR
PREDOMINANTE VERDE EOLHÀ, NÀS CORES VERDE TOLSÀ, COM
EÀIXÀS REELEÍIVÀ ÀMÀRELO OURO E BRANCO GEIO. NÀS COSTÀS
E NO LÀDO ESQUERDO DO PEITO DEVERÁ TER À TOGO DO
IÍ'}IICIPIO, SENDO QT'E NÀS COSTÀS TÀMBEU DEVERÁ TER À
LOGO DÀ PlitCC E SI,OGÀN" À!{BÀS ÀS ÀRTES SERÀO TORNECIDÀS
PEIJÀ SECRETÀRIÀ, TÀttÀ}tHos p, M. c, GG, xG, xcc
CÀ!{ISÀ I,IoDEI,O SOCIÀL I,IÀNGÀ COMPRIDÀ, I'NIDÀDE
CÀ}íISÀ MODELO SOCIÀI !íÀ}IGÀ COMPRIDÀ, CA!{ISA SOCIÀI
E'EIIININÀ E MÀSCULINÀ COI.I EI.ÀSTÀNO, EM TECIDO TENCEL 55*
poliáster 35t algodão, COM FECHÀMENTO ÀTRÀVÉS DE 05
BOTôES EUBUTIDOS E CÀSEADOS NÀ VERTICÀL, CONTENDO
TA"À\'ETES BÀTIDO NÀ VISÀ ENTRE OS BOTõES 01 BOISO
QUÀDR"ADO COM BRÀSÃO DÀ SECRETÀRIÀ BORDÀDO NÀ PARTE
FROIITÀL NO LÀDO ESQUERDO. CONTORME À ÀRTE TORNECIDÀ
PEI.À SECRETÀRIÀ. TÀUÀNHOS P, M, G, E GG (MÀSCULINÀ E
EEMININÀ)
cÀtçÀ uÀscuLINÀ EU IECIDO .IEÀNS, COM LÀYCRÀ Cp IrNIDÀDE
C.AI.ÇÀ MÀSCULINÀ EM TECIDO JE,ANS, COM LÀYCRÀ CP À
composiçào do têcido á de 82* ÀIgodào pois ê m jeans
com 2t Elastàno, 16t po1i68târ COR PREDOUINÀNTE ÀZUL,
COM FÀIXÀ REELETM NÀS PERNÀS NÀS CORES ÀIIÀREI,O OURO E
BA"ANCO GELO TÀMÀNHOS 38 40,42, 44,46, {8. 50, 52,54 É
5o
c'AIÇÀ MÀSCUIINÀ EM IECIDO JEÀ}IS, COM LÀYCRÀ CR I'NIDÀDE
cÀrJÇÀ tilÀscullNÀ EU TECIDO JEÀNS, COM LÀyCRA CR _ À
composiçào do têcido á de 82t ÀLgodão pois á m jeans
con 2t ELaatano, 16t poliêst€! COR PREDOMINÀNTE ÀZUL,
COM EÀIXÀ REFIJETIVÀ NÀS PERNÀS NÀS CORES à!,IÀRELO OURO E
BnANCO cE,.O TÀlrtANItOS 38 40,42, 44,46, 48, SO, 52,54 E
60
CÀI,IISETÀ PÀRÀ EVENTOS PERSONÀUZÀDÀ CONFECCIONÀDÀ I'NIDÀDE
EM MÀLIIÀ CO
CÀMISETÀ PÀRA EVENTOS PERSONÀUZÀDÀ CONFECCIONÀDÀ EM
À{ÀI,EÀ co60* PoLIESTER,24t ÀrcoDÃo E 16*
vrscosE, (ToLERÀNCIÀ DE +t) COM GRAMÀTURA DE 1?OcÍ,
(TOLE8"ANCIÀ DE +t) GOIJÀ O, COR ÚNICÀ, MÀNGA CURTÀ COM
SUBESTIMÀçÃO TOTÀ!, ÀRrE À sER EORNECIDÀ pÀrÀ
CONTRÀTÀIÍTE TÀITIÀNHOS P.M,G,GG E EXG.
cÀMrsETÀ GOLA POIO NÀ COR CrNZÀ MESCLÀ, r,tÀNcÀS CuR uNIDÀDE
TÀS CO!,1 PtNItO, TECIDO PIQUET.
CAMISETÀ GOIÀ POLO NA COR CINZÀ MESCLA, !.{À!IGÀS CUR!ÀS
coM prrNHo, TECTDO prQUET, 100t ÀrcoDÃo, cRAlrÀTURA 1?0,
GOIÀ: 1OOI ÀIGODÃO, ÀBOTOÀDUR.AS BOTÕES TRANSPÀRENTES
COM CÀSÀ, COM BRÀSÃO DÀ SECRETÀRIÀ BORDÀDO NÀ PÀRTE
rRONTÀI NO IÀDO ESQUERDO, CONFORME À ÀRTE TORNECIDÀ
PEIÀ SECRETÀRIÀ. TÀMÀNHOS P, M. G, E GG (MÀSCUIINÀ E
FEI{ININÀ)
CÀMISETÀ GOI.À POI,o NÀ COR CINZÀ MESCIÀ, MÀNGÀS LON I'NIDÀDE
GÀS COM PT'NIIO, TECIDO PIQUET.
CÀ!{ISETÀ GOI.À POLO NÀ COR CINZÀ MESCLÀ, UÀNGÀS LONGÀS
COM PUNIIO, TECIDO PIQUET. lOOt ÀLGODÃO, GRAI,TATI'RÀ 1?0,
GOLÀ: 1OOT ÀLGODÃO, ÀBOTOÀDURÀS BOTÕES TR,ÀNSPÀRENTES
COM CÀSÀ, COM BRÀSÃO DÀ SECRETÀRIÀ BORDÀDO NÀ PÀRTE
FRONTÀL NO IÀDO ESQUENDO, CONAORME À ÀRTE EORNECIDÀ
PELÀ SECRETÀRIÀ. TÀ}TÀNIIOS P, M, G, E GG (ITÀSCULINÀ E
EEMININÀ)

ESrnoO DO PAú
PRerrrrum Muxrcrpm DE CANAA Dos CARAJÁs

§rcRerlRn MurutctpRr. DE OBRAS

tI25.00

s00.00

L,275.00

42s.00

600.00

600.00

300.00

30,3{0 12.89{,50

37,000 18.500,00

60,000 75 . 500 ,00

50,000 25.500,00

20,010 12 . 005, 00

22,r70 13 . 302 .00

20,420 6 . 126, 00

vAr.oR ToTÀ! R§ 203.5L2,O0
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária

e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

cúusuLA sEcuNDA - ucÊNcn E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações,

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

:ontrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.
\,

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da

Lei no 14.133,de2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justiÍicativa seja aceita pela Administração.

PÁcrNA 3 DE 7

*.) ue

..-...7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.



Esrnoo oo Plm
PRerrrrum Mulrcrplr- or CIHRI oos CmruÁs

Srcnermn MuNrcrpll or OsRAs

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis.

4. CúUSUUA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5 SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 1510212024.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei n014.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para veriflcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado,

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes

inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

{} Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
vde registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124da 1ein014.133,de2021.

6. sExrA. Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

\) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

lustifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

0.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçóes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sançoes previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçá0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CúUSUI.I SEXTA . DO REMANEJAMENTo DAS QUANTIDADES REGIsTRADAS NA ATA DE

REGISTRoS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes

do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. 0 Órgão ou entidade gerencladora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo Órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.C LA . DAS CON GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações da
Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçÕes do
ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na
proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para íirmezae validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata
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CANAA DOS CARAJAS-PA, 08 de Maio de2024

MU N rcíPro DE cm&cARAJAS
C.N.P.J. no 01)§13.32110001-24

CONTRATANTE

\-

T P DA FONSECA Airln.dodêíormôdlgltal
úT P DA FONSECA ALVÉS

^LvE) Lm*:ozozltloootg:
LTDA:262624140001 Dâdos:2o2it.os.o8 r3:2E:35

82 43'00',

T P DA FONSECA ALVES EIRELI

C.N.P.J. no 26.262.414/0001 -82

CONTRATADO
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DE SEGURANCA SEGURANCA

E I R ELr : 1 e6 1 1 064000 1 5, fl:dE::l ;f]l 3ii.T?ll'0,,, 
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PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

C.N.P.J. no 1 9.61 1.064/0001-57

CONTRATADO
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